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ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28101 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - Administração Direta
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2047 Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil 22.546.817
Atividades

23 691 2047 2031 Serviços de Registro e Legalização de Empresas 498.104
23 691 2047 2031 0001 Serviços de Registro e Legalização de Empresas - Nacional 498.104

F 3 2 90 0 150 498.104
23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas 4.085.616
23 691 2047 210C 0001 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas - Nacional 4.085.616

F 3 2 90 0 150 4.061.024
F 3 2 90 0 188 12.297
F 4 2 90 0 188 12.295

P ro j e t o s
23 691 2047 15EW Implantação de Sistema Integrado de Acesso a Serviços para Empresas 17.963.097
23 691 2047 15EW 0001 Implantação de Sistema Integrado de Acesso a Serviços para Empresas - Nacional 17.963.097

F 3 2 90 0 150 13.102.252
F 4 2 90 0 150 4.860.845

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 4.363.196
Atividades

22 122 2121 2000 Administração da Unidade 4.363.196
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.363.196

F 3 2 90 0 150 4.133.196
F 4 2 90 0 150 230.000

TOTAL - FISCAL 26.910.013
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.910.013

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2047 Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil 22.546.817
Atividades

23 691 2047 2031 Serviços de Registro e Legalização de Empresas 498.104
23 691 2047 2031 0001 Serviços de Registro e Legalização de Empresas - Nacional 498.104

F 3 2 90 0 150 498.104
23 691 2047 210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas 4.085.616
23 691 2047 210C 0001 Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas - Nacional 4.085.616

F 3 2 90 0 150 4.061.024
F 3 2 90 0 188 12.297
F 4 2 90 0 188 12.295

P ro j e t o s
23 691 2047 15EW Implantação de Sistema Integrado de Acesso a Serviços para Empresas 17.963.097
23 691 2047 15EW 0001 Implantação de Sistema Integrado de Acesso a Serviços para Empresas - Nacional 17.963.097

F 3 2 90 0 150 13.102.252
F 4 2 90 0 150 4.860.845

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 4.363.196
Atividades

04 122 2101 2000 Administração da Unidade 4.363.196
04 122 2101 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.363.196

F 3 2 90 0 150 4.133.196
F 4 2 90 0 150 230.000

TOTAL - FISCAL 26.910.013
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.910.013

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 327, DE 1o- DE JUNHO DE 2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Au-
tarquia Federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de
1970, alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por
seu Presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 21, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 8.955,
de 11 de janeiro de 2017, combinado com o art. 121, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 49, de 31 de
janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 1 de
fevereiro de 2017, tendo em vista a decisão adotada em sua 672ª
Reunião, realizada em 28 de março de 2017;

Considerando que a instrução e a análise do processo nº
54200.001433/2011-16 estão de acordo com os requisitos exigidos
pela Lei nº 5.709, de 07 de outubro de 1971, regulamentada pelo
Decreto 74.965, de 26 de novembro de 1974 para obtenção de au-
torização pelo INCRA para aquisição ou arrendamento de imóvel
rural;

Considerando as manifestações da Divisão de Ordenamento
da Estrutura Fundiária - SR(09)F, da Procuradoria Federal Espe-
cializada da SR(09), da Divisão de Fiscalização e de Controle de
Aquisições por Estrangeiros - DFC-2 e da Procuradoria Federal Es-
pecializada - PFE/INCRA/SEDE favoráveis à proposta de aquisição
dos imóveis rurais: o Lote nº 9, sito na Aldeia nº 3 da Colônia
Witmarsum e a fração de quinhão nº 4, oriundo da Subdvisão da
Fazenda São Domingos;

Considerando que a área total do município de Palmeira/PR
informada pela Prefeitura Municipal, é de 1.457,26 (um mil qua-
trocentos e cinquenta e sete vírgula vinte e seis) Km², ou seja,
145.726,0 (cento e quarenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis)
hectares, 269,82(duzentos e sessenta e nove hectares e oitenta e dois
ares) hectares, sendo 123,19 (cento e vinte e três hectares, dezenove
ares) hectares para a nacionalidade alemã. A área total do município

de Ponta Grossa/PR, informada pela Prefeitura Municipal, é de
2.063,45 (dois mil e sessenta e três vírgula quarenta e cinco) Km², ou
seja, 206.345,0 (duzentos e seis mil e trezentos e quarenta e cinco
hectares) hectares e a área adquirida por estrangeiros neste município
é de 1.470,2102 (um mil, quatrocentos e setenta hectares, vinte e um
ares e dois centiares) hectares, sendo 13,3584 (treze hectares, trinta e
cinco ares e oitenta e quatro centiares) hectares para a nacionalidade
alemã;

Considerando que a soma das áreas requeridas pelos in-
teressados é de 184,40 (cento e oitenta e quatro vírgula quarenta)
hectares, equivalente a 18,44 Módulos de Exploração Indefinida, não
ultrapassando os limites de 50 (cinquenta) MEI, em área contínua ou
descontínua prescritos no art. 3º da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de
1971 e art. 7º do Decreto nº. 74.965, de 26 de novembro de 1974,
bem como o percentual de um quarto da superfície do Município por
estrangeiros e dez por cento por nacionalidade onde se localiza o
imóvel pretendido (art. 12, § 1º da Lei nº 5.709/1971 e art. 5º, § 1º do
Decreto nº. 74.965/1974);

Presidência da República
.




